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Desempregados beneficiários de 
prestações de apoio ao 

desemprego 

  Apoio à alimentação 
  Apoio à deslocação (não atribuído em FaD) 
  Apoio ao acolhimento 
  Apoio ao alojamento (não atribuído em 

FaD) 
  Seguro de acidentes pessoais 

As prestações de subsídio de desemprego, subsídio social de desemprego e medida extraordinária de 
apoio a desempregados de longa duração, atribuídas pela Segurança Social, não são cumuláveis com as 
bolsas de formação, de profissionalização e para material de estudo. 

Desempregados NÃO subsidiados 
e beneficiários de RSI 

  Bolsa de formação 
  Bolsa de profissionalização 
  Bolsa para material de estudo 
  Apoio à alimentação 
  Apoio à deslocação (não atribuído em FaD) 
  Apoio ao acolhimento 
  Apoio ao alojamento (não atribuído em 

FaD) 
  Seguro de acidentes pessoais 

O rendimento social de inserção (RSI) é cumulável com as bolsas de formação, de profissionalização e 
para material de estudo. 

Ativos empregados 
(Fora do período normal de trabalho 

do formando/horário pós-laboral) 

  Apoio à alimentação 
  Apoio à deslocação (não atribuído em FaD) 
  Apoio ao acolhimento 
  Seguro de acidentes pessoais 

 
Os formandos ativos empregados, que frequentem formação fora do período normal de trabalho e a 
duração do percurso seja superior a um mês, podem beneficiar dos apoios à deslocação e ao 
acolhimento. 
 
Os trabalhadores em situação de pré-reforma (que mantêm vínculo contratual, nos termos do Código do 
Trabalho em vigor) podem frequentar formação e beneficiar de apoios sociais, nos mesmos termos do 
estabelecido para os ativos empregados. 
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Formandos estrangeiros 
(oriundos de países da União 

Europeia e de Países Terceiros) 

  Bolsa de formação 
  Bolsa de profissionalização 
  Bolsa para material de estudo 
  Apoio à alimentação 
  Apoio à deslocação (não atribuído em FaD) 
  Apoio ao acolhimento 
  Apoio ao alojamento (não atribuído em 

FaD) 
  Seguro de acidentes pessoais 

Acesso à formação 

Os cidadãos estrangeiros podem frequentar formação, desde que residam legalmente em Portugal 
continental e que cumpram os requisitos de acesso à mesma, estabelecidos na legislação aplicável: 
 
1. oriundos da UE, ao abrigo do princípio de igualdade de tratamento, de acordo com o previsto na Lei 

n.º 37/2006, de 9 de agosto; 
 

2. oriundos de Países Terceiros, que possuam um dos seguintes títulos: 

a) título de autorização de residência emitido nos termos definidos na Lei n.º 23/2007, de 4 de 
julho, na sua atual redação; 

b)  visto de residência para estudo ou autorização de residência para estudo emitidos nos termos 
da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, na sua atual redação. 

 
Acesso aos apoios sociais 

Têm direito aos apoios sociais, nas mesmas condições estabelecidas para os formandos de nacionalidade 
portuguesa, os formandos estrangeiros que residam legalmente em Portugal continental: 

 
1. oriundos da UE; 

 
2. oriundos de Países Terceiros detentores de título de autorização de residência; 

 
3. oriundos de Países Terceiros detentores de visto de residência para estudo ou autorização de 

residência para estudo, numa das seguintes situações: 

a) oriundos de Angola, Cabo Verde, Guiné-Bissau, Moçambique, São Tomé e Príncipe e Timor-
Leste, ao abrigo do Despacho n.º 146/MTSSS/2021-XXII, assinado pela Ministra do Trabalho, 
Solidariedade e Segurança Social, em 15 de novembro de 2021; 

b) abrangidos por acordos de cooperação bilaterais, celebrados entre o Ministério responsável 
pela área do Emprego e da Formação Profissional de Portugal e os Ministérios congéneres dos 
respetivos países, desde que os mesmos prevejam expressamente esta atribuição no âmbito 
da frequência de formação profissional. 
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Pessoas com deficiência ou 
incapacidade 

  Bolsa de formação 
  Bolsa de profissionalização 
  Bolsa para material de estudo 
  Apoio à alimentação 
  Apoio à deslocação (não atribuído em FaD) 
  Apoio ao acolhimento 
  Apoio ao alojamento (não atribuído em 

FaD) 
  Seguro de acidentes pessoais 

 

Os formandos com deficiência ou incapacidade têm acesso à bolsa de profissionalização ou de formação 
majorada a 25% ou 65% do IAS. 

Beneficiários 
de pensões 

Invalidez relativa 
Viuvez 
Sobrevivência 
Orfandade 
Prestação social 
para a inclusão 

  Bolsa de formação 
  Bolsa de profissionalização 
  Bolsa para material de estudo 
  Apoio à alimentação 
  Apoio à deslocação (não atribuído em FaD) 
  Apoio ao acolhimento 
  Apoio ao alojamento (não atribuído em 

FaD) 
  Seguro de acidentes pessoais 

 

Os beneficiários de pensão por invalidez relativa podem frequentar formação, com vista a uma 
reintegração profissional em profissão que não aquela em relação à qual foi reconhecida a sua 
incapacidade, e beneficiar dos apoios sociais. 
 
Os beneficiários de pensão por invalidez absoluta não podem frequentar formação, uma vez que 
apresentam uma incapacidade definitiva e permanente para todo e qualquer trabalho ou profissão. 

Velhice (reforma/ 
aposentação) ----- 

Os beneficiários de pensão de velhice (reformados/aposentados) por idade ou anos de serviço não 
podem frequentar formação, exceto em situações justificadas em que haja um retorno à vida ativa, não 
podendo, contudo, beneficiar de apoios sociais. 

Formandos ao abrigo dos acordos 
estabelecidos com as Regiões 
Autónomas da Madeira e dos 

Açores 

  Bolsa de formação 
  Bolsa de profissionalização 
  Bolsa para material de estudo 
  Apoio à alimentação 
  Apoio à deslocação (não atribuído em FaD) 
  Apoio ao acolhimento 
  Apoio ao alojamento (não atribuído em 

FaD) 
  Seguro de acidentes pessoais 
 

Não são pagas as viagens realizadas entre a residência do formando (Região Autónoma) e o local da 
formação. 
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Concorrentes dos 
campeonatos das profissões 

(WorldSkills Portugal) 

  Bolsa de formação 
  Apoio à alimentação 
  Apoio à deslocação 
  Apoio ao acolhimento 
  Apoio ao alojamento 
  Seguro de acidentes pessoais 
 

Os concorrentes ativos empregados que sejam dispensados pelas entidades empregadoras para 
frequentar esta formação (no seu todo ou em parte) sem perda de vencimento, não podem beneficiar 
de bolsa de formação durante o período da dispensa remunerada. 

Formandos a frequentar 
formação no estrangeiro 

  Bolsa de formação 
  Bolsa de profissionalização 
  Apoio à alimentação 
  Apoio à deslocação 
  Apoio ao alojamento 
  Seguro de acidentes pessoais 
 

Quando a formação decorra fora do território nacional, nomeadamente a componente de FPCT, o que 
pode verificar-se em situações pontuais, devidamente justificadas e autorizadas, os formandos podem 
beneficiar das viagens realizadas, no início e no fim da formação, entre a sua residência e o local da 
formação. 

 


